
PROCESSO N° 549/14                                       PROTOCOLO Nº 12.121.858-5

PARECER CEE/CEMEP Nº 715/14        APROVADO EM 07/10/2014

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:   CEPET  -  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL
LABORATÓRIO DO SABER

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO:  Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em
Prótese  Odontológica –  Área  Profissional:  Saúde,  subsequente
e/ou concomitante ao Ensino Médio e de  alteração  do Plano do
Curso aprovado pelo Parecer CEE/PR nº 394/08, de 04/06/08.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº  368/14-
SUED/SEED,  de  25/03/14,  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente
protocolado no NRE de Ponta Grossa, em 21/10/13, de interesse do CEPET –
Centro de Educação Profissional Laboratório do Saber, do município de Ponta
Grossa, mantido por Meister Sumikawa S/C Ltda que, por sua direção, solicita
renovação do reconhecimento do Curso Técnico em  Prótese Odontológica –
Área Profissional:  Saúde, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio e
de alteração do Plano do Curso aprovado pelo Parecer CEE/PR nº 394/08, de
04/06/08.

Pela Resolução  Secretarial nº 2309/12, de 23/04/12, a partir
do  início  do  ano  de  2011,  a  instituição  de  ensino  obteve  a  alteração  na
denominação passando  de: Centro de Educação Profissional  Laboratório do
Saber, para: CEPET – Centro de Educação Profissional Laboratório do Saber

A  instituição  de  ensino  obteve  a  renovação  do
credenciamento  para  a  oferta  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível
Médio pelo Parecer CEE/CEMEP nº 563/14, de 15/09/14,  pelo prazo de 10
anos, a partir do início do ano de 2013 até o final do ano de 2022.

    O Curso Técnico em Prótese Odontológica – Área Profissional:
Saúde, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, obteve a renovação
do reconhecimento pela Resolução Secretarial n.º  2781/08, de  26/06/08, pelo
prazo de cinco anos, a partir do início do ano de  2008 até o final do ano de
2012 (fl. 38).
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De  acordo  com  a  Deliberação  nº  05/13  –  CEE/PR,  de
10/12/13, que dispõe sobre as normas para a Educação Profissional Técnica
de Nível Médio, o referido curso fica inserido no Eixo Tecnológico: Ambiente e
Saúde.

1.1 Dados Gerais do Curso (fl. 156 a 159)

Curso: Técnico em Prótese Odontológica
Área Profissional: Saúde
Regime de funcionamento: de 2ª a 6ª feira, período noturno
Regime de matrícula: modular
Carga horária: 1500 horas
Período de integralização do curso: mínimo 1 ano e meio e 
máximo de 5 anos
Requisitos de acesso: estar cursando a 3ª série do Ensino 
Médio ou tê-lo concluído
Número de vagas: 25 vagas
Modalidade de oferta: presencial, subsequente e/ou 
concomitante ao Ensino Médio

1.2 Perfil Profissional de Conclusão de Curso (fl. 160)

O aluno concluinte do curso estará apto a ser o protético que   trabalha
com  o  Cirurgião  Dentista,  planejando  e  executando  trabalhos

             adequados  e  individualizados  para  o  paciente,  reabilitando  funções
              estéticas, fonéticas e mastigatórias perdidas ou defeituosas, dentro das

técnicas científicas, recuperando  o  equilíbrio emocional,  autoestima e
um convívio social saudável e produtivo.
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1.3 Matriz Curricular  (fl. 226)
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1.4 Certificação (fl. 242)

O aluno receberá certificação de qualificação profissional após concluir
com aproveitamento os módulos previstos na Organização Curricular,
conforme segue:
Auxiliar  Técnico em Prótese Básica – quando concluir  0 1º, 2º e 3º
módulos;
Auxiliar  Técnico  em  Aparelhos  Ortodônticos  –  quando  concluir  4º
módulo;
Auxiliar  Técnico  em  Prótese  Total,  Prótese  Fixa  e  Prótese  Parcial
removível – quando concluir o 5º e 6º módulos;
Quando  o  aluno  tiver  concluído  todos  os  módulos  mais  o  estágio
Supervisionado  receberá  o  Diploma  de  Técnico  em  prótese
odontológica.

1.5 Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênios com:

- Edna Teresinha Vaccari
- Fabricio Perucelli Cia Ltda
- Ricardo Gomes CRO/PR 1121

Os termos de convênio estão anexados às fls. 231 a 233.

1.6 Relatório de Autoavaliação do Curso (fl. 419)

 
 EDLB                                                                                                                                                                                                    4

4



PROCESSO N° 549/14      

1.7 Coordenação de Curso e Estágio (fls. 123, 124 e 218)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Luciano Meister Sumikawa -Graduação em Odontologia -Coordenação de curso e
de estágio

1.8 Comissão  de Verificação (fl. 361)

A  Comissão  de  Verificação  constituída  pelo  Ato
Administrativo  nº 713/13, de 22/10/13 – NRE de Ponta Grossa, integrada pelos
técnicos  pedagógicos:  Débora  Taborda  Franco,  licenciada  em  Física;  Isiele
Melo da Silva,  bacharel em Turismo;  Michele Denis Krassulja, licenciada em
História e como perita  India Mara Merces Bueno, bacharel em  Odontologia,
emitiu laudo técnico favorável à renovação do reconhecimento.

1.9 Parecer DET/SEED 

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  nº
77/14 – DET/SEED, encaminha ao CEE/PR o processo para a renovação do
reconhecimento.

 1.10  Alteração do  Plano  do Curso aprovado  pelo
Parecer CEE/PR nº 394/08, de 04/06/08

 Dados Gerais do Curso (fls. 156 a 159)

Curso: Técnico em Prótese Dentária
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde
Regime  de  funcionamento:  de  2ª  a  6ª  feira,  períodos
diurno e noturno
Carga  horária:  1500  horas,  mais  300  horas  de  Estágio
Profissional Supervisionado, totalizando 1800 horas
Período de integralização do curso: mínimo  01 ano e 06
meses letivos e máximo de 05 anos letivos
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 Perfil de Conclusão de Curso (fl. 160)

O  aluno  ao  concluir  o  curso  será  o  profissional  que  confecciona
dispositivos e aparelhos protéticos e ortodônticos,  por solicitação do
cirurgião dentista. Presta suporte técnico ao cirurgião dentista na fase
laboratorial  da  confecção  das  próteses  dentárias.  Gerencia
estabelecimentos  laboratoriais  de  produção  de  peças  protéticas,
controlando  estoques  e  a  comercialização  de  produtos  e  serviços.
Opera e zela pelo bom uso e manutenção do maquinário tecnológico
relacionado a confecção das próteses e aparelhos ortodônticos.  Em
sua atuação é requerida a observância à impossibilidade de prestação
de assistência direta a clientes.

Certificação (fl. 242)

O  aluno,  ao  concluir  o  Curso  Técnico  em  Prótese  Dentária,  Eixo
Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde, de  acordo  com  a  organização
curricular  aprovada,  receberá  o  diploma  de  Técnico  em  Prótese
Dentária.
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Matriz Curricular (fl. 227)
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2. Mérito

Trata-se  do pedido de renovação do reconhecimento  do
Curso  Técnico  em  Prótese  Odontológica –  Área  Profissional:  Saúde,
subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio e de alteração do Plano do
Curso aprovado pelo Parecer CEE/PR nº 394/08, de 04/06/08.

 De  acordo  com  a  Deliberação  nº  05/13-CEE/PR,  de
10/12/13,  o  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança,  denomina-se
Ambiente e Saúde.

Consta  à  fl.  110,  o  certificado  de  Vistoria  do  Corpo  de
Bombeiros com o prazo de validade expirado com o processo em trâmite. À fl.
112, o laudo da Licença Sanitária válida para o exercício de 2013, com data de
expedição em 20/09/2013.

Da  análise  do  processo  constata-se  que  os  docentes
possuem habilitação de acordo com as disciplinas indicadas.

A Comissão  de  Verificação  relata  que  a  instituição  de
ensino  oferece  condições  necessárias  referentes  aos  recursos  físicos,
materiais e humanos. A perita informa que os espaços pedagógicos oferecem
condições para  transmitir  os  conteúdos teóricos e práticos.  A instituição de
ensino possui acervo bibliográfico básico, laboratório de Informática e salas de
aula bem iluminadas e arejadas.

Foi apensado ao processo o quadro de alunos do Relatório
de Autoavaliação do Curso (fl. 419).

II – VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis:

 a)  à renovação do reconhecimento do Curso Técnico em
Prótese  Odontológica –  Área  Profissional:  Saúde,  concomitante  e/ou
subsequente ao Ensino Médio, regime de matrícula modular, carga horária de
1500 horas mais 300 horas de Estágio Profissional Supervisionado, totalizando
1.800 horas, período mínimo de integralização do curso de 01 ano e meio, 25
vagas, presencial, do  CEPET – Centro de Educação Profissional Laboratório
do Saber, do município de Ponta Grossa, mantido por Meister Sumikawa, pelo
prazo de cinco anos, a partir do início do ano de 2013 até o final do ano de
2017, de acordo com as Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.

 b)  as  alterações  do  Plano  do  Curso  de  acordo  com  o
descrito no mérito deste Parecer.
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 Recomendamos a Mantenedora:

a)  garantir  a  infraestrutura  adequada  e  as  condições
sanitárias e de segurança, necessárias para o funcionamento da instituição de
ensino e o desenvolvimento das atividades escolares;
 

b) que a formação pedagógica dos docentes do curso que
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

 A instituição de ensino deverá:
 

a) tomar as devidas providências quanto ao registro on line
no SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e
Tecnológica para o curso;

b) adequar o Plano do Curso de acordo com a  Deliberação
nº  05/13-CEE/PR,  de  10/12/13,  que  dispõe  sobre  as  normas  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio;

 c)  atender a Deliberação nº 03/13-CEE/PR, de 04/10/13,
que  dispõe  sobre  as  normas  para  regulação,  supervisão  e  avaliação  da
Educação Básica, quando da solicitação da renovação do reconhecimento.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso
e de alteração do Plano do Curso aprovado pelo Parecer CEE/PR nº 394/08,
de 04/06/08. 

b)  o processo à instituição de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                                 Curitiba, 07 de outubro de 2014.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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